
MUNICÍPIO DE

MIRANDA

LEI N" 1403 DE 15 DE MAIO DE 2018.

'TIISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
PARA ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR."

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul
SR' MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total da
despesa fixada na Lei n. 1396 de 28 de dezembro de 2017, utilizando como recursos
compensatórios as fontes previstas no § 1® do Art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 15 de maio de 2018.

MARLENE DE MAjrOS BOSSAY
Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL OE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N® 03 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR."

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr®.
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 66, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total
da despesa fixada na Lei n. 1396 de 28 de dezembro de 2017, utilizando como
recursos compensatórios as fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 2®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 15 de maio de 2018.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal
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/ APROVADO (A)
EM: J2_/_o5

Protocolo n.«: 221/2018

Projeto de Lei Ordinária n.®: 003/2018

Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal

COMISSÃO DE CONSTITUICÀO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: "Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar".

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar". Na Justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sr® Marlene de Matos Bossay. relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

É a síntese do necessário.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no arl. 49, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

''"manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu

aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,

quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do

Plenário

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o

referido projeto de lei em análise atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei

Complementar n® 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No tocante à iniciativa, dizem os art. 37, IV, da Lei Orgânica do

município de Miranda e o art. 74. do Regimento Interno desta Casa de Leis:

# Lei Orgânica th município de Miranda

Art. 37 ConweíeDrivaüvamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei une

disponham sobre:

Ld

IV -organização administrativa, iiiuiérici irilniiária e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administração.

# Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda

Art. 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador, de iniciativa popular, e

ao Prefeito, sendo privativa deste a proposta orçamentária e aqueles que disponham

sobre matéria financeira, criem ccii-mos. funções, ou emoresos públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesaou diminuição de receita.



Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo é legítima.

Já o art. 8°, III, da LOM e o art. 64, §1°, III, do Regimento Interno desta

Casa de Leis dispõem que compete à Câmara Municipal de Miranda, com a sanção da

Prefeita, autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais.

Ademais, o art. 147, V, da Lei Orgânica aduz que é vedadaaberiura de

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização lesislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes.

Nesse contexto, conforme consta da proposição em espeque, a

ampliação dos créditos adicionais suplementares aludida utilizará como recursos

compensatórios as fontes previstas no art. 43, § 1°, da Lei Federal n° 4.320/1964.

Portanto, os requisitos contidos na legislação municipal foram

cumpridos, de modo que a presente proposição é legal e constitucional.

Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material.

Além disso, o projeto está em acordo com as normas

infi-aconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de

Direito.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n.

003/2018, sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art.

53, parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 1 de maio de

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Consti uição Justiça e Redação Final



PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

O secretário APROVA o parecer do Relator, ficando desta forma

aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 003/2018, de Autoria do Poder Executivo

Municipal, na sua íntegra, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,

estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município, por dois votos contra um.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 14 de maio de 2018

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

KA-

SECRETARIO: Adimar Albuquerque Acosta



i ÀPROVADO(A)
EM: JLIjLIM

Protocolo n.®: 221/2018

Projeto de Lei Ordinária n."; 003/2018

Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: ̂""Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar".

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que '''Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar". Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sr® Marlene de Matos Bossay. relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

É a síntese do necessário.



-V»

VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no arl. 49, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

"manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu

aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,

quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do

Plenário

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o

referido projeto de lei em análise atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No tocante à iniciativa, dizem os art. 37, IV, da Lei Orgânica do

município de Miranda e o art. 74, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

# Lei Orgânica do município de Miranda

Art. 37 Conweteprivaíivamentc ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que

disponham sobre:

IV -organização administrativa, nuncria iribulária e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da aciminisiracào.

# Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda

Art. 74 A iniciativa dos Projetos de Lei cabe u ipialquer Vereador, de iniciativa popular, e

go Prefeito, sendo privativa deste g proposta orçamentária e aqueles que disponham

sobre matéria financeira, criem cansu.s. funções, ou empresas públicos, aumentem

vencimentos ou importem aumento da despesaou diminuição de receita.



Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo é legítima.

Já o art. 8°, III, da LOM e o art. 64, §1®, III, do Regimento Interno desta

Casa de Leis dispõem que compete à Câmara Municipal de Miranda, com a sanção da

Prefeita, autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais.

Ademais, o art. 147, V, da Lei Orgânica aduz que é vedadaabertura de

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização leeislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes.

Nesse contexto, conforme consta da proposição em espeque, a

ampliação dos créditos adicionais suplementares aludida utilizará como recursos

compensatórios as fontes previstas no art. 43, § 1®, da Lei Federal n® 4.320/1964.

Portanto, os requisitos contidos na legislação municipal foram

cumpridos, de modo que a presente proposição é legal e constitucional.

Após verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a

proposição respeita, igualmente, as demais normas de cunho material.

Além disso, o projeto está em acordo com as normas

infraconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de

Direito.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n.

003/2018, sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art.

53, parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 14 de maio de 2l?il 8.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E RED A CÃO FINAL

O secretário APROVA o parecer do Relator, fíeando desta forma

aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 003/2018, de Autoria do Poder Executivo

Municipal, na sua íntegra, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,

estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município, por dois votos contra um.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 14 de maio de 2018

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

k) 1 Je ècüc)o

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta



APKOVADO (A)
lEM: I oiProtocolo n.®: 221/2018

Projeto de Lei Ordinária n.®: 003/2018

Autor; Chefe do Poder Executivo Municipal

COMISSÃO PE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: ̂''Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar'

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que ''Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar".

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sr" Mariene de Matos Bossay, relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitiu parecer

favorável à tramitação da presente proposição, reconhecimento a constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n°

003/2018.

É a síntese do relatório.



VOTO VISTA

Conforme previsto no art. 50, 111, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre as proposições

referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e as que

direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem

responsabilidade ao Erário Municipal ou interessem ao crédito público.

Como é sabido, o orçamento público surgiu para aluar como

instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do

Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.

Conforme o artigo 2° da Lei Federal n° 4.320/64, "a Lei do Orçamento

conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política

econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios

da unidade, universalidade e anualidade

Aprovada a Lei do Orçamento, os créditos orçamentários são

disponibilizados nas respectivas dotações consignadas para serem executadas conforme

foi planejado.

Entretanto, sabe-se que durante a execução orçamentária podem ser

necessárias autorizações legislativas para despesas que não foram computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária concedidas através de créditos

adicionais, que segundo o art. 41 da Lei Federai n° 4.320/64 se dividem em

(1) créditos adicionais siinlementares:

ÍID créditos adicionais especiais;

om créditos adicionais extraordinários.



Pois bem. O artigo 147. V, da Lei Orgânica Municipal veda a abertura

de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Consta do projeto em análise que a ampliação do limite de abertura de

créditos suplementares até o limite de 25% sobre o total da despesa fixada na Lei

Municipal n° 1.396/2017, utilizará recursos compensatórios, quais sejam, as fontes

previstas no art. 43, § P, da Lei Federal n° 4.320/1964.

Diz o arl. 43, § T, da Lei Federai n" 4.320/64:

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência

de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

iustifícativa.

(...)

§ V Consideram-se recursos para o pm deste artigo, desde que não

comprometidos:

I -o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao poder executivo realizá-las.

Da leiuira do dispositivo siipraciiado tem-se que a abertura de créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e, por isso, o artigo 43 da Lei n" 4.320/64, que estaUii normas gerais de direito

financeiro para elubonição e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e lin Distrito Federal, exige que tal abertura sela precedida de

exposição e iustiflc;iti\ a. o que foi não atendido pelo projeto.



Portanto, a autorização para abertura de crédito suplementar decorre do

poder discricionário deste Poder Legislativo, e no caso em tela, a pretendida ampliação

do limite percentual de crédito adicional suplementar de 5% (cinco por cento) para 25%

vem acompanhada da indicação dos recursos corresnondentes, bem como da

comprovação de ínsuficicncia de saldos de dotação orçamentárias.

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n® 003/2018, sendo

o parecer FAVOPÁVr.L à sua aprovaçào,dcvendo ser encaminhado ao Plenário para

deliberação, conP-me previsto no art. 53, parágrafo único do Regimento Interno da

Câmara Municipn! de Miranda.

MIrand;i-MS, 14 de maio de 2018.

/ vereador'adils^5n^ntonio
Presidente da Comissão de Orçamentos e Finanças

VEREADOR ASSim^ÃO JÚNIOR CARDOZO DA COSTA
Secretário da Comissão de Orçamento e Finanças



'  aprovado (A)
Protocolo n.«: 221/2018 J EM; / Q^/J.UP
Projeto de Lei Ordináriii n.°: 003/2018

Autor: Chefe do Poder Executivo Muiiicipa!

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar

Na juslillcação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sr^ Mii-lene dc Matos Bossay, relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

A Comissão de Constituição. Justiça e Redação Final emitiu parecer

favorável à tramitação da presente proposição, reconhecimento a constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n®

003/2018.

F a síntosc do relatório.



VOTO VISTA

Conforme previsto no art. 50, III, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre as proposições

referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e as que

direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem

responsabilidade ao Erário Municipal ou interessem ao crédito público.

Como c sabido, o orçamento público surgiu para atuar como

instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do

Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.

Conforme o artigo 2° da Lei Federal n° 4.320/64, "a Lei do Orçamento

conterá a discriininaçõo da receita e despesa, de forma a evidenciar a política

econômico-financcira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios

da unidade, universalidade e aniialidade".

Aprovada a Lei do Orçamento, os créditos orçamentários são

disponibilizados nas respectivas dotações consignadas para serem executadas conforme

foi planejado.

Eiiirctanlo, sabe-se que durante a execução orçamentária podem ser

necessárias autorizações legislativas para despesas que não foram computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária concedidas através de créditos

adicionais, que scaundo o art. 41 da Lei Federal n'' 4.320/64 se dividem em

(!) créditos atlicionaís sunlementares;

(U) créditos adicionais especiais;

(TM) créditos adicionais extraordinários.



Pois bem. O artigo 147, V, da Lei Orgânica Municipal veda a abertura

de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Consta do projeto em análise que a ampliação do limite de abertura de

créditos suplemcM'arc.s alé o limite de 25% sobre o total da despesa fixada na Lei

Municipal n° l.?*""^/20!7, utilizará recursos compensatórios, quais sejam, as fontes

previstas no art. -13. § 1®. da Lei Federal n" 4,320/1964.

Uiz o art. 43, § T. da Lei Federal ii° 4.320/64:

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência

de rec'"''''V di-^noníveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

iustifíca'!\ui.

(...)

§ ]" r iffy-deram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

conipi' • ■

I - o suiH , ''rUfinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II-ospro\r>iieutes de excesso de arrecadação;

III - oy '•••■ " ''(inies de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditi" ' iiiis, autorizados em Lei;

IV- o /'• '"fn de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibí' ■ roder executivo realizá-las.

I  " 1 (Io dispositivo supracitado tem-se que a abertura de créditos
suplementares c ' ^ depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e, por iss '-m 43 da Lei n° 4.320/64, que estatui normas gerais de direito
financeiro para e' e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios ' ■ '"'isirito Federal, exít>e Que tal abertura seia precedida de
exposição e iust" . o que foi não atendido pelo projeto.
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vem acompanli:' '

comprovação d"

P

o parecer FAVO!

deliberação, coi^''

Câmara Munici'

' \ a autorização para abertura de crédito suplementar decorre do

o Poiicr Legislativo, c no caso em tela, a pretendida ampliação

rédito adicional suplementar de 5% (cinco por cento) para 25%

^nlícacão dos recursos correspondentes, bem como da

de saldos de dotação orçamentárias.

vnio pela aprü\ ação do Projeto de Lei n° 003/2018, sendo

L à sua aprovação,devendo ser encaminhado ao Plenário para

••• " isto no art. 53, parágrafo único do Regimento Interno da

tir •••na.

IS, 14 de maio de 2Ui8.

/kô^ /k
^ ̂ r-RFAIlOR ADII Sf^RF. A DOR ADI LSON ANTONIO

cia Comissão de Orçamentos e Finanças

VERF/ RA:^StJIVÍl'ÇAO JÚNIOR CARDOZO DA COSTA

•rotá: Io dil Comissão de Orçamento e Finanças



Protocolo n.°: 221/2018 , APROVADO (A)

Projeto de Lei Ordinária n.°: 003/2018 a ^

Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal

COMISSÃO l)t: ORCAMEM o E FINANÇAS

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: ""Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar".

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sr® Marlene de Matos Bossay, relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitiu parecer

favorável à tramitação da presente proposição, reconhecimento a constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n®

003/2018.

E a síntese do reiuiório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsio no art. 50, III, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre as proposições

referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e as que

direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem

responsabilidade ao Erário Municipal ou interessem ao crédito público.

Como é sabido, o orçamento público surgiu para atuar como

instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do

Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.

Conforme o artigo 2® da Lei Federal n° 4.320/64, "a Lei do Orçamento

conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política

econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios

da unidade, universalidade e anualidade".

Aprovada a Lei do Orçamento, os créditos orçamentários são

disponibilizados nas respectivas dotações consignadas para serem executadas conforme

foi planejado.

Entretanto, sabe-se que durante a execução orçamentária podem ser

necessárias autorizações legislativas para despesas que não foram computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária concedidas através de créditos

adicionais, que segundo o art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64 se dividem em

íll créditos adicionais sunlementares:

m créditos adicionais especiais;

ülíi créditos adicionais extraordinários.



Pois bem. O artigo 147, V, da Lei Orgânica Municipal veda a abertura

de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Consta do projeto em análise que a autorização para abertura de

créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o

total da despesa fixada na Lei Municipal n' 1.396/2017, utilizará recursos

compensatórios, quais sejam, as Ibntes previstas no art. 43, § 1°, da Lei Federal n®

4.320/1964.

Diz o art. 43, § 1®. da Lei Federal n® 4.320/64:

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência

de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa.

(...)

§ r Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos:

I -o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao poder executivo realizá-las.

Da leitura do dispositivo supracitado tem-se que a abertura de créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e, por isso, o artigo 43 da Lei n° 4.320/64, que estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,



dos Municípios e do Distrito Federal, exige oiie tal abertura seia precedida de

exposição e justificativa, o que foi não atendido nelo proieto.

Isso porque, apesar de constar no projeto de lei em análise que abertura

a abertura do crédito adicional suplementar utilizará como recursos compensatórios as

fontes previstas no art.43, §1°, da Lei n'' 4.320/64, a justificativa é genérica, inexistindo

qualquer comprovação da alegada insuficiência de saldos de dotações orçamentárias, ou

ainda o detalhamento de quais serão os recursos disponíveis descritos no §1° do art. 43

da Lei Federal n° 4.230/64.

O Poder Executivo cuja função típica é administrar organiza-se para

cumprir suas obrigações com base nos recursos planejados no orçamento público, de

modo que a Constituição Federal, ao mesmo tempo que prevê ajustes no orçamento

através de créditos adicionais, veda a concessão de créditos ilimitados, conforme

previsto no art. 167, VII, posto que essa vedação é necessária para não desvirtuar o

orçamento, mantendo-o como instrumento de planejamento e controle, indispensáveis

na aplicação dos recursos públicos com gestão fiscal responsável, conforme os moldes

estabelecidos no artigo 1° da Lei dc I^esponsabilidade Fiscal.

Portanto, a autorização para abertura de crédito suplementar decorre do

poder discricionário deste Poder Legislativo, e no caso em tela, a pretendida ampliação

do limite percentual de crédito adicional suplementar de 5% (cinco por cento) para 25%

(vinte e cinco por cento) não vem acompanhada da indicação dos recursos

correspondentes.bcm como da comprovação de insuficiência de saldos de dotação

de orçamentárias conforme alegado, de modo que como apresentada, ausente se faz a

base legal da presente proposição, posto que a mesma infringe o disposto no art. 147, V,

da Lei Orgânica Municipal.



'

Pelo exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n"

003/2018, sendo o parecer DESFAVORÁVEL à sua aprovação,devendo ser

encaminhado ao Plenário para deliberação, conforme previsto no art. 53, parágrafo

único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 14 de maio de 2018.

VEREADOR ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Relator da Comissão de Orçamento e Finanças



.;*T»

Protocolo n.®: 221/2018

Projeto de Lei Ordinária n.®: 003/2018

Autor; Chefe do Poder Executivo Municipal

APROVADO (A)

EM:

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇA

RELATOR: Vereador André Massuda Vedovato

EMENTA: AUTOR: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: '"'"Dispõe sobre autorização para abertura de credito suplementar".

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder

Executivo Municipal que ^'Dispõe sobre autorização para abertura de crédito

suplementar".

Na justificação à proposição, em suma, a Prefeita do município de

Miranda, Sf Marlene de Matos Bossay, relata que o valor da despesa autorizada é

necessário para suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando

for necessário, para a inclusão de novos elementos de despesas, em atividades já

existentes.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitiu parecer

favorável à tramitação da presente proposição, reconhecimento a constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária n®

003/2018.

É a síntese do relatório.



VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 50, III, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Miranda, compete à comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre as proposições

referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e as que

direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem

responsabilidade ao Erário Municipal ou interessem ao crédito público.

Como é sabido, o orçamento público surgiu para atuar como

instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do

Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.

Conforme o artigo 2" da Lei Federal n° 4.320/64, "a Lei do Orçamento

conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política

econômicofinanceira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios

da unidade, universalidade e anualidade

Aprovada a Lei do Orçamento, os créditos orçamentários são

disponibilizados nas respectivas dotações consignadas para serem executadas conforme

foi planejado.

Entretanto, sabe-se que durante a execução orçamentária podem ser

necessárias autorizações legislativas para despesas que não foram computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária concedidas através de créditos

adicionais, que segundo o art. 41 da Lei Federai n" 4.320/64 se dividem em

(I) créditos adicionais suplementares;

Oi) créditos adicionais especiais;

ÜIÜ créditos adicionais extraordinários.



Pois bem. O artigo 147, V, da Lei Orgânica Municipal veda a abertura

de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem iodícacão dos recursos

correspondentes.

Consta do projeto em análise que a autorização para abertura de

créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o

total da despesa fixada na Lei Municipal n° 1.396/2017, utilizará recursos

compensatórios, quais sejam, as fontes previstas no art. 43, § 1®, da Lei Federal n®

4.320/1964.

Diz o art. 43, § 1°, da Lei Federal n° 4.320/64:

ArL 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência

de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

iustifícativa.

(...)

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos:

I-0 superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II-os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao poder executivo realizá-las.

Da leitura do dispositivo supracitado tem-se que a abertura de créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e, por isso, o artigo 43 da Lei n® 4.320/64, que estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,



dos Municípios e do Distrito Federal, exige ciue tal abertura seia precedida de

exposição e justificativa, o que foi não atendido pelo projeto.

Isso porque, apesar de constar no projeto de lei em análise que abertura

a abertura do crédito adicional suplementar utilizará como recursos compensatórios as

fontes previstas no art.43, §1°, da Lei n" 4.320/64, a Justificativa é genérica, inexistindo

qualquer comprovação da alegada insuficiência de saldos de dotações orçamentárias, ou

ainda o detalhamento de quais serão os recursos disponíveis descritos no §1° do art. 43

da Lei Federal n° 4.230/64.

O Poder Executivo cuja função típica é administrar organiza-se para

cumprir suas obrigações com base nos recursos planejados no orçamento público, de

modo que a Constituição Federai, ao mesmo tempo que prevê ajustes no orçamento

através de créditos adicionais, veda a concessão de créditos ilimitados, conforme

previsto no art. 167, VII, posto que essa vedação é necessária para não desvirtuar o

orçamento, mantendo-o como instrumento dc planejamento e controle, indispensáveis

na aplicação dos recursos públicos com gestão fiscal responsável, conforme os moldes

estabelecidos no artigo 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, a autorização para abertura de crédito suplementar decorre do

poder discricionário deste Poder Legislativo, c no caso em tela, a pretendida ampliação

do limite percentual de crédito adicional suplementar de 5% (cinco por cento) para 25%

(vinte e cinco por cento) não vem acompanhada da indicação dos recursos

correspondentes.bem como da comprovação de insuficiência de saldos de dotação

de orçamentárias conforme alegado, de modo que como apresentada, ausente se faz a

base legal da presente proposição, posto que a mesma infringe o disposto no art. 147, V,

da Lei Orgânica Municipal.
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Pelo exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n°

003/2018, sendo o parecer DESFAVORÁVEL à sua aprovação,devendo ser

encaminhado ao Plenário para deliberação, conforme previsto no art. 53, parágrafo

único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 14 de maio de 2018.

dxc líi, lijojtífo
EREAD^ ANDRÉ MASSDDA VEDO^VEREADOR ANDRÉ MASSDDA VEDOVATO

Relator da Comissão de üiçamen'o e Finanças

r
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 02 de maio de 2018.

Ofício n° 0190/2018/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, e artigo 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a
Vossa Excelência, cópias dos Projetos de Lei abaixo especificados, para análise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n" 003/2018 de 27 de abril de 2018 "DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" de autoria do Poder
Executivo Municipal e,

•  Projeto de Lei Complementar n" 03 de 24 de abril de 2018 "DISPÕE SOBRE O
REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''' de autoria do Poder Executivo
Municipal.

•  Projeto de Lei n" 004/2018 de 02 de maio de 2018 " DISPÕE SOBRE A
ISENÇÃO NO PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA CIDADÃOS QUE PRESTEM SERVIÇOS
Ã JUSTIÇA ELEITORAL NOS PERÍODOS DE ELEIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" de
autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira

Atenciosamente,

VALTER FE E OLIVEIRA

^dor Presidente

A

o .V
Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTONIO

Presidente da COF

\

MARA
MUNICIPAL

O I IGISIAUVO A SFRVIÇO 1)0 POVO

Rud Gdnêfâl Oâo^âjâ, ̂oo - Pfâiyâ H6roiS dâ LâQüHâ * Glí' . t ^oSO^OOQ *- I•Mrci« lOâ* * r vi\hiFcía, r / 11 ̂  1 *60
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br ^



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 02 de maio de 2018.

Ofício n" 0189/2018/GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Comissão.

iGCMr-Ãí^ r. 004/2018 dc 02 de maio de 2018 " DISPÕE SORRF a

?3=%PS1?SSS
Atenciosamente,

VALTER ferreira DE OLIVEIRA
Vefeador Presidente

Exrao. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

IB

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Càmata, 253 - Praça rleiois ua Layutia - obr. /soou-Ouu - ivnidiiua/ívlis • rone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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município de

MIRANDA

Ofício n». 0249/2018/GAB/PMM

Miranda-MS, 27 de abril de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

PROTOCOLO

ENTRADA__3-_'?_-_íLlf-__^AC^
SAIOA

ASSINATURA

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Casa

Legislativa o Projeto de Lei Ordinária n. 03 de 27 de abril de 2018.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar o protesto da

mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Marl^ne de Mat^^ssay
—Prefeita Municipal

EXMO. SENHOR

VER. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MUNidPIO

■m
COfi^PDOMISiO COM O FUIURO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Cenlro - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br
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MUNICÍPIO D£

MIRANDA

MENSAGEM N" 05 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

PROJETO DE LEI N** 03 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Exmo. Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de remeter a esta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
n° 03 de 27 de abril de 2018 que: "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR".

Por meio do presente projeto, solicita-se a autorização de abertura de
créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no
montante de 25% (vinte e cinco por cento), o valor da despesa autorizada é necessário para
suprir as insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, e quando for necessário, para a
inclusão dos novos elementos de despesa, em atividades já existentes.

Em razão do exposto, requer seja o presente projeto de Lei analisado e
aprovado por esta Casa de Leis, em caráter de urgência, conforme Lei Orgânica e Regimento
Interno desta Câmara Municipal.

Miranda, ̂  de abril de 2018

NE DE MAT

Refeita Munídipal

I
lUNidmo I

rfPiM
COMf»OMlSSO COM o FOTUSO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP; 79380-000 - MirandayMS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www,miranda.ms.gov.br
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município de

MIRANDA

PROJETO DE LEI N» 03 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

APROVADO (A)
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR".

i Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,

S?®?õMARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos adicionais suplementares de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total da
despesa fixada na Lei n. 1396 de 28 de dezembro de 2017, utilizando como recursos

compensatórios as fontes previstas no § 1° do Art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 27 de abril de 2018.

^ •

MARL^E DE mWtOS BOSSAY
Píefeita Municipal

NICiPIO

I
C0MP9OMISS0 COM O fUTUSO

Praça Agenor Carrilho, 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone; (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.gov.br


